Brasília, 25 de setembro de 2007

Ao

Exmo. Sr.

CEZAR SILVESTRI

Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor

Câmara dos Deputados

Prezado Sr.,

Ref.: Tarifas ,Juros e Atendimento Bancário
A Contraf-Cut - Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro, que representa aproximadamente 400 mil trabalhadores bancários de todo o país  vem através deste enaltecer os trabalhos desta Comissão e manifestar seu apoio às iniciativas em andamento.
Sabemos quão delicada é a relação envolvendo os bancos brasileiros, haja visto seu poder financeiro.

 Apresentamos a V.Exª. e aos demais componentes da Comissão de Defesa do Consumidor algumas informações que caracterizam a atuação do Sistema Financeiro Nacional, bem como sua forma atual de organização.

Aproveitamos também para apresentar algumas sugestões sobre o assunto.

Ressaltamos que nós trabalhadores bancários passamos por uma série de situações junto aos clientes e usuários, em razão das tarifas serem atualmente um dos componentes do quadro de metas das unidades bancárias a serem atingidas.
Preocupados com a temática, informamos a V.Exª que em parceria com o IDEC –Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, produzimos a Cartilha “OS BANCOS E VOCÊ – CONHEÇA SEUS DIREITOS DE CONSUMIDOR”.
Uma segunda edição atualizada está sendo preparada para breve.

Acreditamos que a socialização das informações, com transparência dos processos, é uma iniciativa importante, que devemos estimular.

Mas só isso não basta.

É preciso que todos façam sua parte. Cada um, em sua esfera de atuação e de poder.

Precisamos debater a quem serve o Sistema Financeiro Nacional; qual seu papel na sociedade?
Para tanto, desde o ano de 1992 os bancários apresentaram um PL propondo a regulamentação do artigo 192 da Constituição Federal, que trata do Sistema Financeiro.

De lá pra cá, pouco se avançou.

Nas lacunas da lei ou em suas omissões, o Banco Central do Brasil é quem tem assumido a prerrogativa de “legislar” através de suas Resoluções. E diga-se que sempre em favor dos Bancos, em prejuízo dos cidadãos e trabalhadores.

Parabéns à Comissão de Defesa dos Consumidores da Câmara dos Deputados pela iniciativa.
Saudações,

Contraf-Cut
Do Sistema Financeiro Nacional

O Sistema Financeiro Nacional tem características modernas e sofisticadas, podendo competir com igualdade de condições com sistemas do primeiro mundo, mas ao mesmo tempo tem se mostrado incapaz de cumprir o seu papel social, ou seja, oferecer financiamento para as empresas e para cidadãos a um custo baixo e abundante. O sistema financeiro na história econômica do Brasil sempre foi deficitário nas suas funções, contudo tem sido muito eficiente na defesa de seus interesses. Formado basicamente com capital nacional sempre se defendeu da concorrência externa, soube utilizar os momentos conjunturais sempre a seu favor, nos momentos recessivos ou de expansão da economia os bancos sempre exibiram lucros astronômicos, em detrimento dos demais setores da economia.
Atualmente, apesar de sofrer uma pequena concorrência de capitais externos, mantém uma alta concentração, formando verdadeiros oligopólios, manipulando a concorrência.

A maior parte dos ativos, da lucratividade e da base de clientes está concentrada certamente nos dez maiores bancos.
Com a queda dos índices inflacionários a partir dos anos 90, os bancos brasileiros receitas com floating desaparecerem de uma hora para outra.

Então, reinventaram o negócio bancário e passaram a ofertar uma gama de produtos e serviços financeiros, vivendo do ganho de altíssimos spreads e da cobrança cada vez maior de tarifas bancárias.

Implementaram uma série de alterações organizacionais e societárias, passando a atuar na forma de Holdings Financeiras.

Um questionamento que deve ser feito aos bancos é qual a base de custos para a  fixação do valor de determinada tarifa? Certamente não haverá resposta convincente, como será demonstrado nestas breves linhas.

As tradicionais agências bancárias foram transformadas em unidades de negócios.

Existem as metas de arrecadação de tarifas nos orçamentos destas unidades/agências.

Ou seja, os bancários acabam sendo induzidos a muitas vezes praticar vendas-casadas, para atingirem este tipo de meta, o que é flagrantemente ilegal.

O investimento em automação foi altíssimo.
O número de funcionários foi drasticamente reduzido e quem sobrou, ficou responsável pela “linha de frente” para a venda de produtos financeiros de toda a Holding e a arrecadação de tarifas.

Para tanto foi efetivada uma forte segmentação da clientela, cujos  clientes de menor renda foram literalmente convidados a se retirar desses espaços de negócios.
Os usuários de serviços bancários também são submetidos aos mesmos constrangimentos para serem atendidos nestas unidades bancárias.

Do ponto de vista do Direito do Consumidor, aí já aparecem uma série de abusos e ilegalidades a começar pela discriminação no atendimento dos clientes de maior e menor renda.

Da utilização da informática, tecnologia da informação e transmissão de dados

Com o aprimoramento destes mecanismos, aos bancos possibilitou-se o desenvolvimento dos auto-serviços, o atendimento remoto, dentre outras modalidades.

Os próprios relatórios dos Bancos, bem como da Febraban, apontam as diferenças de custos entre as operações realizadas nas agências, por funcionário, e entre as do atendimentos remotos – Internet ou nos caixas automáticos. Enquanto as primeiras ficavam em torno de R$ 1,00 (um real), as praticadas pelos sistemas alternativos de atendimento custam aos bancos algo em torno de R$ 0,02 a R$ 0,05.
Fato interessante é que são os próprios clientes que agora fazem o trabalho que era anteriormente realizado pelos bancários, e ainda pagam muito caro para isso, sem terem a devida contra-prestação de serviços com a qualidade de outrora. Um bom exemplo disso são enormes filas e a falta de segurança reinantes hoje nos bancos.
Portanto cai por terra o argumento da Febraban – Federação Brasileira dos Bancos, que a arrecadação com tarifas bancárias aumentou em razão do aumento do volume de operações realizadas. Isso porque as transações são realizadas em sua grande maioria nos canais alternativos de atendimento, cujos custos são muitíssimos inferiores. 

Ora, se os custos com a implantação de todos esses sistemas e programas de informática já foram realizados, é óbvio que a prestação de serviços só podem mesmo registrar volumes cada vez maiores.
Atualmente menos de 20% (vinte por cento) de todas as 40 bilhões de transações bancárias são realizadas nas agências, pelos bancários. Portanto 80%(oitenta por cento) das demais são nos canais alternativos, era de se esperar que as tarifas destes serviços fossem muitíssimos reduzidas ou até mesmo eliminadas, ou no mínimo essa redução de custos fossem repassadas aos clientes.
Ao contrário, assistimos  cada vez mais os bancos engordarem seus lucros com esse tipo de cobrança. 
Outro fator interessante é que foram os próprios bancos que estimularam essa migração.

Ou seja, empurraram os clientes e usuários para fora das agências.

Agora que atingiram tal performance, cerceiam a utilização destes canais de atendimento, estipulando limites de operações, mesmo nos terminais de auto-serviços, através da imposição de pesadas tarifas.
Evolução da cobrança de tarifas x  nível de emprego bancário
Outra questão que desmistifica alguns argumentos da Febraban é que se compararmos também a curva do número de empregos com o aumento da arrecadação de tarifas, fica evidente a desproporção.

Enquanto houve uma drástica redução no número de funcionários e nas despesas de pessoal, a arrecadação com tarifas na maioria dos bancos, já cobre o pagamento integral da FOPAG., 
No início do Plano Real, cerca de 40% das despesas com pessoal eram cobertas com a receita de serviços. No ano passado, esse percentual chegou a 115%, chegando em alguns casos essa arrecadação  a ser suficiente para cobrir duas vezes o total de despesas com  pessoal.

Como se já não bastasse essa realidade, em entrevista recente, o Sr. Fábio Barbosa, disse que as tarifas ainda terão algum incremento neste ano em razão das negociações salariais dos bancários. 

Ou seja, os bancos transferiram toda sua despesa com pessoal para os clientes e com sobras.
Nenhum outro setor tem esse comportamento.

Quem pode menos paga mais

Outro detalhe que salta aos olhos é que na definição de suas carteiras de clientes – Segmentação Bancária, quanto menor é a renda ou as possibilidades de negócios com o banco proporcionalmente mais taxado é o correntista. Não importa a natureza do serviço que demande. Por princípio já está definido que quem “consumir” mais produtos e serviços paga menos, podendo até ficar isento de algumas tarifas.
Seja de maneira isolada, ou na contratação dos “pacotes de tarifas”.

Do Sigilo Bancário

No afã de reduzir ainda mais seus custos e aumentar sua lucratividade, os bancos brasileiros terceirizaram de forma ilegal praticamente todas as suas operações, atividades e serviços.
O resultado disso é que o sigilo bancário de todos os correntistas atualmente corre sérios riscos, pois são pessoas estranhas à relação contratual que manipulam dados, saldos, cadastros, movimentações financeiras de todos. Ou seja, os bancos também não cumprem o que está estipulado no contrato inicial de abertura de conta corrente.

Será que se todos os clientes forem alertados sobre isso, continuarão a manter suas contas nos mesmos bancos?

Ou seja, de novo na contra mão da história, os bancos precarizam sua relação com seus clientes e usuários, e ainda assim cobram mais por isso ?
A Legislação Bancária e as Resoluções do Bacen

A lei bancária nº 4.595/64, apesar de contar com 40 anos anos de existência, e das atualizações subseqüentes, ainda está em vigor, e em seu art 4º, IX, define como competência do Conselho Monetário Nacional para limitar estes tipos de cobrança pelos bancos.

Causa profunda indignação os argumentos do Sr. Henrique Meireles, em visita a esta Comissão, de que o Banco Central do Brasil não tem competência para fixar as tarifas bancárias. 
Como pode então liberalizar a cobrança para todo tipo de serviço ou evento? (Res.   )

Outro fato interessante é que na maioria das vezes, o próprio Bacen se fundamenta na lei 4.595/64  como base de edição de suas normas.

Num verdadeiro arrepio à ordem jurídica, o Banco Central do Brasil, passou a efetivamente a legislar através da edição destas Resoluções e em muitas vezes elas conflitam ou se contraditam com a própria lei.
O Poder Executivo tem todas as condições e instrumentos legais para estabelecer limites nesta matéria.
Da Atividade Bancária

...“A quebra de um grande banco, às vezes, mesmo de um banco médio, pode desencadear uma reação em cadeia no sistema bancário, porque um banco paga outro banco com o que recebeu de um terceiro -e assim por diante. Se um elo falhar, a cadeia se rompe. E o dinheiro das empresas e das pessoas flui para dentro dos bancos e reflui para as empresas e pessoas, que estão pagando fornecedores e trabalhadores ou recebendo de clientes e patrões -via bancos.” Os bancos e a crise, por Fábio Barbosa, em artigo para o jornal Folha de São Paulo, caderno Tendências/Debates.
É justamente por causa deste conjunto de desdobramentos e inter-relação que existe todo tipo de legislação: constitucional, ordinária, etc. Cabe ao BACEN rigorosa e fiscalização e vigilância sobre o funcionamento dos bancos.
Enfim, os bancos são concessões públicas e sua matéria-prima são os recursos de pessoas, físicas e jurídicas.

Isso faz com que o setor seja completamente diferente dos demais, quando se trata dos direitos de seus clientes e usuários ou quando se pensa na concorrência.   

Justamente, por essas características, é um absurdo achar que o padrão de concorrência entre os bancos (diga-se que neste quesito, inexiste no Brasil) irá servir de parâmetro para o estabelecimento das tarifas pela prestação de serviços.

Ninguém escolhe um banco para “depositar” suas economias baseado nos valores cobrados pela instituição financeira a título de tarifas.
Aliás , ressalte-se que os bancos têm como matéria prima os recursos e depósitos à vista de seus clientes e correntistas. Como instituir tarifas para depósitos, compensação de cheques e outros papéis, movimentações corriqueiras? Afinal se o normal que os bancos realizem seus lucros à partir da intermediação financeira.
Se essa é a natureza de sua atividade, como permitir pela cobrança de todas as operações, incluindo aí as mais básicas.

Nenhum outro setor da economia tem tratamento tão privilegiado.   
O Art. 192 da Constituição Federal e sua Regulamentação

Todas as mazelas relacionadas ao mau funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, está relacionada a falta de uma boa regulamentação do art.192 da C.F./88.

Conscientes da gravidade destas questões e dos impactos na vida social, os bancários da CUT, criaram uma comissão para debater este tema.

Após uma série de debates por todo país o documento produzido foi transformado em um projeto de lei (PLP-117/1992) e foi apresentado no Congresso Nacional.

O objetivo central do projeto era assegurar que o sistema financeiro nacional seja voltado para a promoção do desenvolvimento econômico e social do Brasil e o estabelecimento de mecanismos efetivos de controle social, através da aprovação de legislação ordinária no Congresso Nacional, garantindo inclusive uma comissão permanente de acompanhamento de todo Sistema por Comissão criada pela Câmara dos Deputados e Senado Federal, além da aprovação anual de uma lei de diretrizes a serem cumpridas pelo conjunto de bancos.
Lei de Economia Popular
Não se pode deixar a questão da fixação de limites para as tarifas bancárias somente para a “concorrência” estabelecer padrões aceitáveis.

Primeiro, como já dito, não existe concorrência no setor bancário brasileiro;

Segundo ninguém escolhe um banco para confiar suas economias com base neste critério;

Terceiro, neste setor oligopolizado, o cliente e muito menos os usuários, não têm a menor condição de negociação ou mediação para fixar nada a seu favor.

Além das empresas deste setor representarem um grande poder econômico e político neste país, quando algum cidadão procura um banco, culturalmente, aparece o aspecto da submissão, em razão da própria necessidade.

Neste sentido, apoiamos as medidas que já estão sendo analisadas, além de:

· Padronização das nomenclaturas das tarifas,
· Redução do número de cobranças,

· Proibição da Taxa de abertura de crédito,

· Substituição de garantia, que são taxas cobradas para compensar gastos cartoriais e de registro,

· Proibição da Taxa por excesso de limite no cheque especial,

· Proibição de Tarifas sobre cheque de baixo ou alto valor,

· Proibição de Tarifas sobre liquidação antecipada de empréstimos,

· Proibição de cobrança de taxas de comissão de permanência juntamente com a cobrança de multa e juros de mora

· Apresentação por parte dos bancos, de planilhas que demonstrem os custos efetivos  correspondentes a cada cobrança de tarifa,

· Aumento das isenções, não cobrança das operações realizadas nos auto-atendimentos, haja vista, ser uma política deliberada dos bancos e os custos serem mínimos,
· Criação de Comissão Permanente de Acompanhamento do Sistema Financeiro Nacional no âmbito do Congresso Nacional,

· Na regulamentação do art. 192 CF, estabelecer lei anual de diretrizes e metas para execução e cumprimento do Sistema Financeiro Nacional,

· Realização de eleições entre os  trabalhadores bancários para a escolha dos Ouvidores,

· Realização de Audiência Pública nesta Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados para aprofundamento dos demais itens relacionados ao  tema: Tarifas, Juros e Atendimento bancário que não estão sendo aprofundados neste momento.
Colocando-nos inteiramente à disposição,

Contraf-Cut 

